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    DELIBERAÇÃO CEDUR Nº 02, DE 20 DE MAIO DE 2016. 

Regulamenta o arquivamento de documentos escolares 
em instituições de Educação Básica do Sistema de Ensino 
do Município de Resende e dá outras providências.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RESENDE, no uso de suas 
atribuições, e considerando a necessidade de regulamentar o arquivamento de documentos 
escolares,  
 
DELIBERA:  
 

CAPÍTULO I 
DO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 

 
Art. 1º - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de 
arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico 
como elementos de prova e informação. 
 
Art. 2º- O arquivamento de documentos, de inteira responsabilidade das instituições de ensino, 
tem por finalidade resguardar a identidade, integridade e autenticidade dos documentos 
referentes aos alunos e aos funcionários. 

 
CAPÍTULO II 

DO ARQUIVO ESCOLAR 
 

Art. 3º - Arquivo escolar é o conjunto, rigorosamente organizado, de documentos e informações 
que comprovem, inequivocamente, a identidade e os fatos relativos à escolaridade de cada aluno e 
do conjunto de alunos da instituição escolar e evidenciem, ao mesmo tempo, os aspectos de 
organização e ação da escola referentes ao processo de educação e ensino vivenciado pelos 
alunos, ao longo de todo o período de funcionamento da instituição.  
 
Art. 4º - O arquivo escolar que deve estar - permanentemente - em condições de fácil acesso e 
pronta consulta pela própria administração da instituição e pelo Poder Público, observa as 
seguintes formas de organização:  
I. Arquivo de Movimento, ou ARQUIVO “ATIVO”, de utilização corrente e passível de 
assentamentos, referente aos alunos com escolarização em processo na instituição;  
II. Arquivo Permanente”, ou ARQUIVO “INATIVO”, insuscetível de escrituração e referente aos 
alunos que concluíram curso e aos alunos que não chegaram a concluir curso na própria 
instituição, tendo estes últimos sido transferidos ou não.  
 
Art. 5º - Nas instituições de ensino do sistema municipal, o arquivamento de documentos 
referentes à vida escolar de alunos deve ser feito mediante uma das seguintes modalidades, a 
critério do mantenedor:  
I. arquivamento do próprio documento, sendo no original se emitido pela instituição e, sob a 
forma de cópia conferida pela instituição receptora, se emitido por terceiros;  
II. arquivamento por meio eletrônico atualizado, segundo o disposto nos Artigos 9º e 10. 
Parágrafo único - Cessadas as atividades da instituição de ensino, todos os seus arquivos serão 
arrolados pela mesma e, em seguida, conferidos e recolhidos à Supervisão Educacional da 
Secretaria Municipal de Educação, passando a constituir acervo desta Secretaria, para fins de 
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autenticação de documentos emitidos pela instituição extinta, ou de emissão de vias autenticadas 
ou de certidões, sempre que solicitadas pelos interessados, na forma definida pelo Órgão.  
 
Art. 6º - Compõem o arquivo escolar, como dados referentes ao aluno:  
I. registro da matrícula do aluno, no estabelecimento escolar, incluindo identificação e qualificação 
do requerente, bem como o nome completo, filiação, nacionalidade, data e local de nascimento do 
matriculando;  
II. comprovante da escolaridade anterior - ou, sendo o caso de que trata a Lei Federal nº 9.394/96, 
registro pormenorizado do procedimento de classificação ou de reclassificação, se for o caso;  
III. os relatórios de acompanhamento do desenvolvimento do aluno, no caso da Educação Infantil 
(unidades privadas e municipais) e Ciclo da Infância (unidades municipais); 
IV. registro dos resultados obtidos pelo aluno ao longo e ao final de cada período letivo cursado, 
em cada componente curricular, consignando a aprovação ou a reprovação e o percentual total de 
frequência apurado na forma da lei (Ficha Individual), no caso do 4º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio das escolas municipais; 
V. documentos pessoais, incluindo eventual laudo médico indicativo de atendimento 
especializado. 
 
Art. 7º - Compõem o arquivo escolar, como dados referentes à instituição privada de educação 
Infantil:  
I. ato constitutivo da entidade mantenedora, bem como seus eventuais atos de alteração, todos 
devidamente registrados;  
II. atos regedores do funcionamento da instituição mantida, emitidos pelo Poder Público, além do 
Regimento e seus eventuais adendos, devidamente registrados;  
III. proposta pedagógica ou conjunto de propostas pedagógicas contemplando a carga horária das 
atividades e o número de dias letivos por ano, considerado o efetivo trabalho escolar, na forma da 
legislação;  
IV. ementa do trabalho efetivamente desenvolvido pelos docentes por ano letivo (planejamento 
anual);  
V. registro da identificação e da habilitação do docente responsável por cada turma;  
VI – termos de visita da Supervisão Educacional; 
VII – termos de visita de qualquer outro órgão do Poder Público em que, neste caso, estejam 
relacionadas orientações, exigências ou determinações; 
VIII – cópia do relatório do Censo Escolar da instituição realizado anualmente. 
 
Art. 8º - Compõem o arquivo escolar, como dados referentes à unidade escolar pública municipal:  
I - ato de criação da Unidade Escolar; 
II - ato de autorização de funcionamento da unidade escolar emitido pelo Conselho Municipal de 
Educação; 
III - portarias, Regimento Escolar ou normas internas complementares ao regimento, autorização 
de mudança de: endereço, paralisação ou extinção de nível e ou modalidade de ensino, e portaria 
de municipalização; 
IV - matrizes curriculares; 
V – Projeto Político Pedagógico; 
VI - livros de registro de matrículas, se for o caso;  
VII - livros de expedição de certificado e diplomas (Ensino Médio); 
VIII - atas de reuniões, de eliminação de documentos, de resultados finais e de avaliações de 
classificação e reclassificação; 
IX - controle de frequência dos servidores da unidade escolar; 
X - pasta funcional de todos os servidores da unidade escolar, contendo documentos pessoais de 
identificação, cópias dos atos de nomeação, investidura, termo de posse, designação para exercício 
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na unidade, comprovante de escolaridade e habilitação para a função, no caso dos Profissionais da 
Educação; 
XI - termos, declarações e protocolos de prestação de contas; 
XII - registro do patrimônio; 
XIII - termos de visita da Supervisão Educacional; 
XIV - termos de visita de qualquer outro órgão do Poder Público em que, neste caso, estejam 
relacionadas orientações, exigências ou determinações. 
XV – cópia do relatório do Censo Escolar da unidade escolar realizado anualmente. 
 

CAPÍTULO III 
DO ARQUIVAMENTO ELETRÔNICO 

 
Art. 9º - Nas instituições de ensino vinculadas ao sistema de ensino do município de Resende, o 
arquivamento eletrônico de documentos escolares poderá ser feito por meio de armazenamento 
que se utilize de dispositivos eletrônicos, ópticos e/ou magnéticos.  
§ 1º - As mídias utilizadas para o arquivamento eletrônico deverão ser armazenadas em duas vias 
de idêntico teor, sendo como uma via para uso corrente da instituição e a outra via guardada 
como cópia de segurança em lugar protegido, a critério da instituição e sob sua responsabilidade.  
§ 2º - As unidades escolares municipais devem obedecer ao disposto em Resolução específica da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 10 - Cessadas as atividades da instituição de ensino, todos os seus arquivos eletrônicos serão 
arrolados pela mesma e, em seguida, conferidos e recolhidos pela Supervisão Educacional da 
Secretaria Municipal de Educação, passando a constituir acervo desta Secretaria, para fins de 
autenticação de documentos emitidos pela instituição extinta, ou de emissão de vias autenticadas, 
sempre que solicitadas pelo interessado, na forma definida pelo órgão. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Art. 11 - São passíveis de eliminação os documentos de guarda transitória a seguir relacionados: 
I - diários de classe, após 05 (cinco) anos; 
II - calendários escolares; 
III - declarações provisórias de transferência após expedição dos Históricos Escolares; 
IV - instrumentos utilizados para avaliação, desde que não sejam os indicativos de regularização 
de vida escolar; 
V - atestados médicos, declarações, comunicações e outros documentos que não afetem de forma 
permanente a vida escolar do aluno. 
VI - atestados médicos e documentação relativa à dispensa  da  prática  Educação  Física  desde  
que  já devidamente registrados. 
 
Art. 12 - Os documentos referentes à vida funcional dos Profissionais da Educação e demais 
servidores da unidade escolar não poderão ser eliminados. 
 
Art. 13 - Para realizar a eliminação de documentos escolares, a instituição de ensino deverá: 
I - separar os diários de classe por turmas de acordo com os respectivos anos, fases e turmas; 
II - verificar se os registros dos diários de classe foram devidamente transcritos; 
III – comunicar, por escrito, à Supervisão Educacional a data da realização da eliminação, com a 
descrição dos documentos a serem eliminados. 
Parágrafo único- O ato de eliminação de documentos escolares deverá ser registrado em ata, em 
Livro de Ata Especial de Eliminação de Documentos, na qual deverão constar o quantitativo dos 
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documentos e o ano letivo, com a discriminação dos anos, fases e turmas por nível e/ou 
modalidade de ensino, nome dos docentes correspondentes, assinada pelo secretário, pelo diretor 
da escola e por outro Profissional de Educação. 
 
Art. 14 - Os papéis inutilizados em razão da informatização do arquivo escolar poderão ser 
eliminados pela instituição, sob sua exclusiva responsabilidade.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 15 - Assegurados o registro da frequência e do aproveitamento do aluno, na forma desta 
Deliberação, e a permanente disponibilização desses dados para a família do aluno e para o Poder 
Público, fica a critério da instituição escolar a utilização, ou não, de diário de classe.  
 
Art. 16 - Na forma da legislação e mediante requerimento do aluno, ex-aluno ou pessoa 
legalmente credenciada para tanto, a instituição escolar fornecerá cópias de certificado de 
conclusão, diploma e de histórico escolar ou outros registros constantes da pasta individual do 
aluno na forma definida no Regimento. 
 
Art. 17 - A responsabilidade pelo manuseio, reprodução e guarda dos documentos arquivados é 
do Secretário da Unidade Escolar e, na sua ausência, de profissional por ele designado. 
 
Art. 18 – Aplica-se esta Deliberação às instituições privadas de Educação Infantil, no que couber. 
 
Art. 19 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

Aprovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Educação na sessão de 20 de maio de 2016. 

 

 

HILTON SILVA NETO 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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